
 
 

 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL              

MUNICÍPIO DE NAZARÉ DO PIAUÍ – PI 

  

 

 

 

CNPJ: 06.554.141/0001-32 – Praça Dr. Sebastião Martins, 478 – Centro – CEP 64825-000 

  

CARTA CONVITE N° 012/2021 A 

 

 A Prefeitura Municipal de Nazaré do Piauí-PI, através da Comissão Permanente de Licitação, 

CONVIDA vossa empresa a participar do Certame abaixo descrito que tem como objeto a Contratação dos 

Serviços de Assessoria e Consultoria Jurídica para o Município de Nazaré do Piauí/PI.  

 Recebimento dos Envelopes: Dia 15 de dezembro de 2021, às 08:00h na sala da Comissão 

Permanente de Licitação, na Praça Dr. Sebastião Martins, 478, Nazaré do Piauí-PI-CEP 64.825-000. 

 A Carta Convite, contendo a discriminação e quantitativo do objeto licitado, está sendo 

encaminhada juntamente com o presente documento.  

 

EMPRESA: __________________________________________________________________________ 

 

ENDEREÇO: _________________________________________________________________________ 

 

CIDADE: _____________________________________________ UF: __________________ 

 

CNPJ DA EMPRESA: __________________________________________________________________ 

 

Nazaré do Piauí (PI), 06 de dezembro de 2021. 

 

___________________________ 

Maria Francinete da Silva 

Presidente CPL/Nazaré do Piauí-PI 

 

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DA CARTA CONVITE 
 

NOME: __________________________________________________________________ 

ENDEREÇO: ____________________________________________________________ 

CIDADE: _________________________________________ UF: ___________________ 

RG: ______________________________ CPF:______________________________________ 

TELEFONES: _____________________________________________________________ 

 

 

Recebi cópia da Carta Convite Nº 012/2021 e seus anexos. 

 

Nazaré do Piauí (PI), _______ de ___________________ de 2021. 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do Responsável 

 

 
 

 Favor preencher este documento e devolver à CPL, até 24 (vinte e quatro) horas  antes da abertura da 
sessão. 

 A não remessa deste documento exime a CPL da comunicação de eventuais retificações ocorridas no 
instrumento convocatório, bem como, de quaisquer informações adicionais. 
 
 

 
 
 
 
 
 

 


